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Pregão Eletrônico: 02/2020 

UASG: 158719 

Processo: 23507.3179/2019-66 

Data de abertura:  16 / 03 /2020 às 09:00 horas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto: Aquisição de Kits de Laboratórios para o IFE 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 03 dias úteis antes da abertura da licitação no e-mail Impugna.proad@ufca.edu.br 

Valor Total Estimado Registro de Preços? Exclusiva ME/EPP? Exige amostra? 

R$ 21.880,62 NÃO SIM NÃO 

 

PROPOSTA ESCRITA 

Observar os itens: 07 e 11  e Anexo II (Modelo de Proposta)  do edital. 
Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando finalizar o cadastramento da sua 
proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, antes da fase de lances. 

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos listados abaixo): 

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone; 
- Número do Edital da Licitação; 
- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado; 
- Quantidade, Valor unitário e Valor total (em Reais), Valor total por extenso; 
- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da Proposta (Validade); 

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o Edital; e Que atende as especificações 
dos itens; 
- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser enviados, juntamente com a proposta, 
Procuração e documentos do procurador) 

 

HABILITAÇÃO 

Observar o item 10 do edital 

Documentos básicos (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos listados abaixo): 
- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**) 
- Certidão Consolidada do TCU da empresa licitante e do sócio majoritário (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 
- Certidão Regularidade Fiscal Estadual e Municipal (**) 

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**); 
- Certidão Falimentar (**). 
 
(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF ou enviados pelo Comprasnet, 
antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se dá no campo “Documentos de habilitação” no momento do 
cadastramento da Proposta. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, antes da fase de lances. 

OBSERVAÇÃO: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO AUSENTES. Poderá haver 
convocação somente para envio de documentos que COMPLEMENTEM informações contidas nos documentos enviados anteriormente 
da abertura ou cadastrados no Comprasnet. 

 
Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo: 

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-20/html/demo_7.html 
O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet também no endereço: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-eletronico/ 

 

mailto:Impugna.proad@ufca.edu.br


 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Cariri 
Pró-Reitoria de Administração 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Cariri 
(UASG: 158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt 
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, 
CEP: 63010-015, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, bem como as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 

Data da sessão: 16/03/2020 
Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva 
 

DO OBJETO 
1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Kits de Laboratórios para o Instituto de 
Formação de Educadores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório, acrescido de seus anexos. 
1.1.  A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Anexo I, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA 

SESSÃO DE ABERTURA 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações/valores deste objeto 
descritos no Comprasgovernamentais e as especificações/valores constantes deste Edital, 
prevalecerão os últimos. 
2.3. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do 
Pregoeiro em sentido contrário. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 
Processo: 00023507.0003179/2019-66 

Esfera: 1 - Orçamento Fiscal 
PT Resumido: 171367 

Programa de Trabalho: 12364501320RK0023 – FUNCIONAMENTO DAS IFES – NO ESTADO DO CE 
Natureza da despesa: 339030 

Fonte de recursos: 8250264490 – Recursos  Próprios (Detalhada) 
Projeto: 521 – FUNCIONAMENTO DAS IFES 

Plano Interno: V20RKN60J0N – Material de consumo 
Forma Licitação: 05 – Pregão 
Setor Interessado: 1365 – INSTITUTO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
4.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

4.5.1. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5.2. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 
4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&amp;umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&amp;auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&amp;umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&amp;auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&amp;umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&amp;auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no inciso II do art. 21 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.2. Não poderão participar desta licitação interessados: 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto 

quando houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; (TCU, AC. 
8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica 
AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

5.3.1.1. Como todos os itens são exclusivos às microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame 
5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
5.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.8. se os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de



reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do 
objeto e seu preço), exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

6.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

6.1.2. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na 
plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.2. O prazo para o envio conjunto da proposta e dos documentos de habilitação encerrar-se- 
á com a abertura da sessão pública. 
6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de 
preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento. 
6.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Preço correspondente ao valor total do(s) item(ns), sendo considerada 
vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM; 

7.1.2. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes 
preços unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação para 
cada item (vide Anexo 1); 

7.1.2.1. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, 
prevalecerá o valor por extenso; 

7.1.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 
7.1.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do



Anexo I; 
7.1.4. Marca e fabricante – quando for o caso; 
7.1.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens; 

7.1.5.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste edital 
(Termo de referência) não estabelecer outro. 

7.1.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5. 
7.1.7. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
7.1.7.1. As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do 
objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

7.1.7.2. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não 
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário); 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

8.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2.1. Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
as propostas que: não forem omissas, não contenham vícios insanáveis/ ilegalidades ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.



8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do(s) item(ns). 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.1. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos. 

8.7.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.9.1. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor ou percentual de 
sua proposta. 
8.10. O critério de julgamento será MENOR VALOR POR ITEM. 
8.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos; 

8.12.1. Só serão admitidos os seguintes intervalos mínimos entre os lances: 

 
ITENS LICITADOS INTERVALOS MÍNIMOS (R$) 

1 1,00 

2 2,00 

3 2,00 

4 5,00 

5 7,00 

6 2,00 

7 0,50 

 
8.12.2. Não havendo lances ofertados nos dois últimos minutos, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 
8.13. Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será 
automaticamente prorrogada;



8.14. A prorrogação automática, citada no item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
mediante justificativa, em prol da consecução do melhor preço. 
8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão; 

8.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18.1. Nessa hipótese os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
VINTE E QUATRO HORAS APÓS A COMUNICAÇÃO DO FATO AOS PARTICIPANTES, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.20. Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto 
nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 
3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.20.1. Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances 
após o início da fase competitiva. 
8.21. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

8.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.3. O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no 
sistema "Comprasgovernamentais", obedecendo ao prazo acima. 

8.22.3.1. Na hipótese de contratação de serviços com apresentação de 
planilha de composição de custos, esta deverá ser encaminhada, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor.



8.22.4. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema 
comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.22.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, 
Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

8.22.6. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que 
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou pelo 
email propostas.proad@ufca.edu.br. 

8.22.7. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do 
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 
8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos; 

9.3.3. Apresentar preços finais (unitários e/ou totais) superiores ao valor máximo 
estabelecido neste Edital; 

9.3.3.1. Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I 
(Termo de Referência); 

9.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis. 
9.3.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame 
da proposta. 

9.3.4.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;
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9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.5. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
UFCA ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão. 
9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em 
formato digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” 
prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta e/ou habilitação. 

9.7.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema 
comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

9.7.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA,localizado no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, 
Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

9.7.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS 
e poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 
10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
10.1.5. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 

mencionados acima, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a 
proibida de participar deste certame. 

10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à 
qualificação econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018. O SICAF também poderá ser utilizado para consulta no 
tocante à qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

10.3.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
10.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

10.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)horas, sob 
pena de inabilitação. 

10.5.1. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que 
este não tenha se esgotado, através do próprio sistema comprasgovernamentais ou pelo email 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

10.5.1.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui 
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 
10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.6.1. Caso o pregoeiro solicite, os documentos serão remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 
da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, 
Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

10.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

10.6.2.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que 
este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais ou pelo 
email propostas.proad@ufca.edu.br. 

10.6.3.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui 
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 
10.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
10.8. Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento 
exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte 
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e a 
Qualificação Econômico-Financeira: 

 
10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
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10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.9.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- 
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 
2012. 

10.9.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.9.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.9.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
10.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, se for o caso; 

10.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

10.10.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;



10.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal, na medida em que essas informações constem no Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
10.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.11.1. A título de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão apresentar 
o(s) seguinte(s) documento(s): 

10.11.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

10.11.2.1. Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao licitante 
apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 
58 da lei 11.101, de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.2.2. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento 
judicial de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser 
habilitada no certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.2.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos 
mesmos moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer 
nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.2.4. A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano de 
recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a 
habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

10.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

10.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 

10.11.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.11.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

10.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante



obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas,com os valores extraídos 
de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas 
inscritas no SICAF: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.11.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

 
10.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.12.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 
10.12.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.13.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

10.13.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

10.14. Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que



atenda às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa. 
10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.15.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento; 

11.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos; 

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este 
edital, bem como o prazo correspondente à garantia do produto. 

11.1.5. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema 
comprasgovernamentais). 

11.1.6. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins de 
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 
11.2.  É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir 
informação que deve constar expressamente na proposta 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada. 

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; 

11.4.2. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, 
prevalecerá o valor por extenso; 

11.4.3. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo



considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de 
quem recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições 
de prazo e forma em que foi interposto). 

12.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção 
de recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, ou 
não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.



14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 
16.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
16.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e



comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16.7. O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo 
com o disposto na minuta do contrato anexada a este edital. 

 
17. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.1.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

17.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

17.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

17.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Anexo I (Termo de Referência). 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I deste edital). 

19.1.1. É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de 
acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 
19.2. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo na forma de 
remessa única conforme o Anexo I (subitem 4.1). 

 
20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.



20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
20.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



 

 
I = (TX) 

 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo: 

21.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances; 

21.1.9. Aquele que cometer quaisquer das infrações acima e/ou falhar na execução do 
contrato, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal. (art. 28, decreto nº 5450/2005). 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções extraídas do termo de 
referência (Anexo I): 

21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

21.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

21.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta 
final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 

21.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua 

proposta vencedora; 
21.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, 

inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e 
prazos do presente termo de referência; 

21.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 
21.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e 

valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 
21.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
21.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a 

qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das 
demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

21.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal.



21.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

21.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
entrega dos equipamentos; 
21.3. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, mediante guia 
de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa; 

21.3.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

21.3.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

21.3.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.3.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
21.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
21.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

21.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa; 
21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

21.7. As sanções previstas nas alíneas “21.2.2.1”, “21.2.2.2” e “21.2.2.3” do subitem 21.2.2, 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 21.2.1, 

21.4 e 21.6. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

21.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 
21.9. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
21.10. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
21.11. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
21.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
21.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,



de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
21.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
21.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.18. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicações de outras, 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 

21.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado. 
22.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e- 
mail:impugna.proad@ufca.edu.br. 
22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br
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22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a 
administração. 
22.10. Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida) serão 
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.1.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá 

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá- 
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

23.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.5. O desatendimento de exigências formais prescindíveis não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus 
anexos (ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste 
Edital. 
23.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Coordenadoria de Licitações, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor 
Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, em 
dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, mesmo 
endereço e período nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
23.8. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da União 
- http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria- 
Geral da União.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Juazeiro do Norte-CE,27 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

Silvério de Paiva Freitas Júnior 
Pró-Reitor de Administração



 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Cariri 
Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Kits de Laboratórios para o Instituto de Formação de Educadores , 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QTDE VALOR 
MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

1 CONJUNTO DE LÂMINAS PREPARADAS 

-  PARASITOLOGIA  COM 30  LÂMINAS - 
Conjunto de Lâminas Preparadas para 
uso em Microscópio. Preparadas para o 
estudo de Parasitologia. Deve conter no 
mínimo 30 lâminas. As lâminas devem 
ser permanentes, devidamente 
identificadas, e em estojo adequado 
para seu acondicionamento. O Conjunto 
deve apresentar peças com diferentes 
tipos de organismos ou parte deles, de 
interesse no estudo da parasitologia. 

Conjunto 1 R$ 693,46 R$ 693,46 

2 CONJUNTO DE LÂMINAS PREPARADAS 

– BOTÂNICA COM 100 LÂMINAS - 
Conjunto de Lâminas Preparadas para 
uso em Microscópio preparadas para o 
estudo de botânica. As lâminas devem 
ser permanentes, devidamente 
identificadas, e em estojo adequado 
para seu acondicionamento. O conjunto 
deve apresentar no mínimo 100 peças, 
com diferentes tipos de vegetais ou 
parte deles, de interesse no estudo da 
Botânica. 

Conjunto 1 R$ 1.033,51 R$ 1.033,51 

3 CONJUNTO DE LÂMINAS PREPARADAS 

- ZOOLOGIA 100 LÂMINAS - Conjunto 

Conjunto 1 R$ 1.162,90 R$ 1.1.62,90 



 

 de Lâminas Preparadas para uso em 
Microscópio preparadas para o estudo 
de Zoologia. Deve ter no mínimo 100 
lâminas. As lâminas devem ser 
permanentes, devidamente 
identificadas, e em estojo adequado 
para seu acondicionamento. O conjunto 
deve apresentar peças com diferentes 
tipos de organismos ou parte deles, de 
interesse no estudo da Zoologia. 

    

4 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL II - KIT PARA 40 
ALUNOS 

10 unidades - Área do Círculo 
Cada círculo deve possuir pelo menos 
20 cm de diâmetro, confeccionado em 
material resistente em duas cores, 
dividido em dois semi círculos com 
vários setores circulares  que se 
encaixam formando um retângulo. 
Círculo de 13 peças dividido em 2 semi 
círculos, sendo 1 dividido em 6 setores 
circulares e o outro em 7 ligadas entre 
si. 

10 unidades - Área dos Polígonos 
O conjunto deve conter 14 peças (um 
retângulo e diversos triângulos coloridos 
com uma medida de lado comum a 
todos os polígonos) para determinar e 
chegar a fórmula das áreas de 
paralelogramos, triângulos (isósceles, 
retângulo e escaleno), trapézios 
(isósceles, retângulo e escaleno) e 
losangos 

Confeccionado em material flexível e 
resistente. 
20 unidades - Cubo da Soma - (a + b)^3 
- Aluno 
Conjunto formado por dois cubos e seis 
paralelepípedos em material resistente e 
desmontável. Quando montados, nos 
mostram o cubo da soma de dois termos 
(a +b)^3 . Versão aluno: forma um cubo 
com aproximadamente 8 cm de aresta. 
10 unidades - Dominó de Equações 

Kit 1 R$ 7.596,14 R$ 7.596,14 



 

 Dominó, confeccionado em material 
flexível e resistente, contendo 28 peças 
para o estudo de equações, possuindo 
equações em um dos lados e um número 
(resultado) do outro. 
20 unidades - Fichas 2 cores - Aluno 
Material pedagógico com 40 fichas 
confeccionado em material flexível e 
resistente , sendo um lado azul e o outro 
vermelho. 

10 unidades - Geoplano Circular + 
Frações Circulares - pequena 
Confeccionada em plástico, com 
medidas aproximadas de 24,5 cm × 24,5 
cm, sendo de um lado uma malha com 
um círculo centralizado formado por 24 
pinos (dividido a cada 15°), um pino 
central e quatro pinos formando um 
quadrado circunscrito. No outro lado 
uma malha triangular. Nas laterais 
apresenta marcação de ângulos e 
frações do círculo para que possa 
encaixar as frações circulares. Com 
conjunto de elásticos coloridos e áreas 
para a malha isométrica. 

20 unidades - Geoplano Quadrado + 
Triangular + Áreas 
Confeccionado em material rígido, com 
medidas aproximadas .24,5 cm x 24,5 
cm. Contendo de um lado uma malha 
quadrada com 121 pinos e do outro lado 
uma malha triangular. Com conjunto de 
elásticos coloridos e peças em material 
flexível e resistente para verificação de 
áreas da figura formada tanto do lado 
quadrado quanto do lado triangular. 
14 unidades - Jogando com a Álgebra 
Jogo com tabuleiro de material 
resistente e 4 dados em material 
resistente de encaixe, contendo nas 
faces expressões algébricas e peças em 
2 cores distintas para operações com 
polinômios,  produtos  notáveis e 
fatoração. 

10 unidades - Jogando com as 4 
Operações 
Jogo para no máximo 4 alunos formado 

    



 

 por um tabuleiro em plástico rígido, um 
conjunto de fichas e 3 dados. Dimensões 
aproximadas de uma folha de papel A4. 
10 unidades - Jogo avançando com o 
resto 
Jogo para fixação de divisão com resto 
composto por um tabuleiro de plástico 
rígido para até 4 alunos, um conjunto de 
fichas e dado. 
14 unidades - Produto com dadinhos IV 
Tabuleiro de plástico rígido com 
dimensões aproximadas de uma folha de 
A4 que desenvolve habilidades com a 
tabuada de multiplicação desde 1×1 até 
12×12. Excelente recurso para fixação da 
tabuada. O jogo é composto por dois 
dados especiais (dodecaedro) com as 
faces numeradas de 1 a 12. 

10 conjuntos - Kit Álgebra 
Quadrados e retângulos de várias cores 
em material plástico resistente que se 
combinam, tanto no tamanho como na 
mistura de cores, para serem feitas as 
operações algébricas (adição, 
subtração, produto, produtos notáveis e 
casos de fatoração) contendo 54 peças. 
Deve acompanhar manual de sugestões 
para professor. Material do aluno em 2 
tamanhos. 

10 conjuntos - Kit Geometria Geoclick 
Kit com 78 peças em plástico rígido 
sendo algumas peças retas, em três 
tamanhos, e peças circulares (1/4 de 
circunferência),  encaixáveis e  em 
tamanhos diferentes, para formar o 
contorno de guras geométricas planas e
 estudar propriedades.  Deve 
acompanhar kit com régua, esquadro e 
transferidor. Deve acompanhar manual 
de sugestões para o professor. 

10 conjuntos - Kit Matemática 
Financeira 

Kit composto por um conjunto de 
cédulas monetárias ilustrativas para 
estudo, fichas em plástico flexível e 
resistente representando as moedas 

    



 

 correntes, jogo de preço de produto, 
ficha de atividades de troco, ficha de 
comparação maior e menor. Deve 
acompanhar roteiro de possibilidades de 
intervenções e estudos e diversos jogos 
diferentes a partir dos cartões que 
compõem o kit. 
10 conjuntos - Kit Áreas e Volumes 
O Kit deve conter 30 cubos de material 
resistente para construção de poliedros 
e para cálculos de volumes. Deve ter 
também um conjunto de 40 quadrados e 
de 18 triângulos com área equivalente a 
metade da área do quadrado. 
10 conjuntos - Mosaicos 
Conjunto com hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: 
um com um par de ângulos de 60° e 
outro losango com um par de ângulos de 
30°, triângulos equiláteros e quadrados, 
tendo sempre, em cada figura, um lado 
de medida comum. Para compor e 
decompor figuras geométricas planas, 
bem como estudar propriedades e 
medidas de ângulos. A confecção do 
conjunto é em plástico rígido (mínimo 55 
peças). 
10 unidades - Torre de Hanói 
Quebra-cabeça com base triangular 
(com pelo menos 20 cm de medida de 
lado), podendo ser em madeira ou 
plástico rígido e resistente e argolas em 
7 tamanhos distintos, sendo cada argola 
de uma cor diferente com no mínimo 10 
mm de espessura. 
1 unidade - Área do círculo – Imantado 
O círculo deve possuir pelo menos 20 cm 
de diâmetro, confeccionado em material 
imantado, flexível e resistente em duas 
cores, dividido em dois semi círculos 
com vários setores circulares que se 
encaixam formando um retângulo. A 
versão professor com 14 peças 

1 unidade - Área dos Polígonos - 
Imantada 
O conjunto deve conter 14 peças (um 

    



 

 retângulo e diversos triângulos coloridos 
com uma medida de lado comum a 
todos os polígonos) confeccionadas em 
material imantado, flexível e resistente. 
1 conjunto - Fichas 2 cores - Imantada 
40 fichas imantadas confeccionado em 
material flexível e resistente , cada lado 
deve ter uma cor distinta (vermelho e 
azul por exemplo) 
1 Quadro Magnético 
Com dimensões aproximadas de 60cm x 
90cm. 
1 unidade - Calendário de Propriedades 
dos Sólidos Geométricos 

Conjunto de cartões em formato de 
calendário, contendo 5 diferentes 
propriedades dos sólidos geométricos e 
suas identificações tais como: nome e 
desenho do sólido, planificação, número 
de arestas, número de vértices e número 
de faces. O conjunto deve descrever os 
sólidos de Platão, a Pirâmide de base 
Triangular (Tetraedro), a Pirâmide base 
Retangular, a Pirâmide base quadrada, a 
Pirâmide base hexagonal, o Cone, o 
Prisma de base triangular, o Prisma de 
base retangular, o Prisma de base 
hexagonal e o Cubo. 
1 conjunto - Frações Circulares - 
Imantado 
Material imantado, flexível e resistente 
com 10 Círculos de aproximadamente 
15 cm de diâmetro, em 10 cores 
diferentes, divididos em setores 
circulares, como: meios, terços, quartos, 
quintos, sextos, oitavos, nonos, décimos, 
doze avos e um inteiro. 
1 conjunto - Kit álgebra - Imantado 
Quadrados e retângulos de várias cores 
em material plástico  imantado e 
resistente que se combinam, tanto no 
tamanho como na mistura de cores, 
para  serem feitas as operações 
algébricas (adição, subtração, produto, 
produtos notáveis e casos de fatoração) 
contendo 54 peças. Deve acompanhar 

    



 

 manual de sugestões para professor. 
1 conjunto - Kit Polinômios - Imantado 
Quadrados e retângulos em material 
flexível, resistente e imantado com duas 
cores de faces distintas onde associamos 
os positivos e negativos em tamanhos 
que se combinam sem serem múltiplos. 
Acompanha manual para professor. 
Excelente recurso para visualização de 
propriedades com polinômios onde 
aparecem termos positivos e negativos. 

1 - Mosaicos - Imantado 
Conjunto com hexágonos, trapézios 
isósceles, losangos em dois tamanhos: 
um com um par de ângulos de 60° e 
outro losango com um par de ângulos de 
30°, triângulos eqüiláteros e quadrados, 
tendo sempre, em cada figura, um lado 
de medida comum. O material é em 
material flexível, resistente e imantado. 
1 conjunto - Relações Métricas nos 
Triângulos Retângulos - Imantado 
Conjunto com triângulos retângulos 
semelhantes. Fabricado com material 
resistente, flexível e imantado. Sendo 
um triângulo de tamanho maior e os 
outros dois correspondentes aos 
triângulos formados pela altura em 
relação à base. 

1 conjunto - Sólidos Geométricos 
Conjunto de sólidos geométricos em 
acrílico transparente com tampa para 
abertura. Dentro de cada peça está a 
sua planificação, que é removível, feita 
em um plástico maleável colorido que 
se encaixa perfeitamente em seu 
interior. Conjunto de 10 peças de alturas 
de aproximadamente 10 cm, sendo: 
cubo, prisma triangular, prismas 
pentagonal e hexagonal,  cilindro, 
pirâmide triangular, pirâmide de base 
quadrada, cone e pirâmides de base 
pentagonal e hexagonal. 

1 conjunto - Tangram Quadrado - 20cm 
x 20cm - Imantado 

    



 

 Quebra-cabeça de origem chinesa 
formado por um quadrado em material 
flexível, resistente e imantado dividido 
em sete peças que se combinam para 
formar figuras geométricas. As 
dimensões do tangram devem ser de 
pelo menos 20cm x 20cm. 
10 conjuntos - Poliminós com Prancha 
O conjunto   possui   39 peças com 
monominós, dominós,  triminós, 
tetraminós, pentaminós em plástico 
resistente e uma prancha em plástico 
com quadrados de 2cm de lado, onde os 
poliminós são encaixados. 

10 conjuntos - Sólidos Geométricos 
Planificados 
O Kit é composto por 20 poliedros 
planificáveis em material plástico 
colorido para montagem das superfícies 
dos principais sólidos geométricos 
espaciais: prismas, pirâmides, cone, 
cilindro, dodecaedro, icosaedro, dentre 
outros. 
2 conjuntos - Tangram Quadrado 10cm x 
10cm Pacote com 10 

Um quebra-cabeça chinês formado por 
um quadrado em plástico rígido e 
resistente dividido em sete peças que se 
combinam para formar figuras 
geométricas. As dimensões devem ser 
de pelo menos 10 cm x 10 cm. 

    

5 LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA DO 
ENSINO MÉDIO - KIT PARA 40 ALUNOS 
20 unidades de “ciclos trigonométricos”, 
composto por uma prancha plástica 
(PVC) e 7 triângulos retângulos de 
tamanhos diferentes coloridos, 
produzidos em material resistente e 
flexível. Versão aluno no tamanho A4 e 
versão professor tamanho aproximado 
de 45×60 cm com os triângulos 
imantados. 

 
10 unidades de dominó trigonométrico 
(Trigominó). Análogo ao jogo tradicional 
de dominó só que com 56 peças em 

Kit 1 R$ 9.627,23 R$ 9.627,23 



 

 material resistente, divididas em duas 
partes exibindo de um lado senos e 
cossenos de diversos ângulos e do lado 
oposto, os resultados em ordem 
diferente. 

 
20 unidades de Geoplano Circular + 
Frações Circulares. Confeccionado em 
plástico com tamanho aproximado de 
25×25 cm, sendo de um lado uma malha 
com um círculo centralizado formado 
por 24 pinos (dividido a cada 15°), um 
pino central e quatro pinos formando 
um quadrado circunscrito. No outro lado 
uma malha triangular. Nas laterais 
apresenta marcação de ângulos e 
frações do círculo para que possa 
encaixar as frações circulares. Deve 
conter conjunto de elásticos coloridos e 
áreas para malha isométrica. 

 
10 unidades de “Jogando com a 
Álgebra”. Jogo com tabuleiro de material 
resistente e 4 dados em material 
resistente de encaixe, contendo nas 
faces expressões algébricas e peças em 2 
cores distintas para operações com 
polinômios, produtos notáveis e 
fatoração. 

 
20 unidades de “Mandala 
Trigonométrica”. O jogo deve conter um 
tabuleiro em material rígido resistente 
tamanho aproximado A4 com o ciclo 
trigonométrico e com ícones em cinco 
cores distintas, 1 dado, 2 peões e 12 
marcadores. 

 
10 unidades do Jogo Probabilidado. 
Tabuleiro de plástico rígido medindo 
aproximadamente 25 cm x 32 cm, um 
dado com os números pares e os 
ímpares em cores distintas e outro dado 
com as cores trocadas. Quatro conjuntos 
de fichas em quatro cores diferentes. 

    



 

 10 unidades do Jogo Roleta Matemática. 
Tabuleiro de plástico rígido medindo 
aproximadamente 23 cm x 31 cm, uma 
roleta e quatro conjuntos de fichas em 
quatro cores diferentes. 

 
10 unidades do “Kit Áreas e Volumes”. O 
Kit deve conter 30 cubos de material 
resistente para construção de poliedros 
e para cálculos de volumes. Deve ter 
também um conjunto de 40 quadrados e 
de 18 triângulos com área equivalente a 
metade da área do quadrado. 

 
20 unidades de Pranchas para Gráficos - 
Aluno. Plano cartesiano impresso em 
prancha de material resistente e flexível, 
revestida de material rígido resistente, 
acompanhado de 3 retas em material 
transparente, 1 parábola em material 
flexível e aproximadamente 20 pinos de 
fixação das retas e parábola no tabuleiro. 

 
20 unidades de Prancha Trigonométrica 
- Aluno. Prancha em material rígido 
resistente, em cor clara, com o ciclo 
trigonométrico impresso e uma parte 
transparente que ao girar nos fornece os 
valores do seno, do cosseno e da 
tangente do ângulo, ao mesmo tempo. 

 
10 unidades do “Kit Sólidos Geométricos 
em Acrílico”, composto pelas seguintes 
peças: 
- Pirâmide de base Triangular 
(Tetraedro), altura aproximada de 6 cm e 
aresta aproximada de 8cm; 
- Pirâmide base Retangular, altura 
aproximada de 8cm, lados aproximados 
de 4 cm e de 6 cm; 
- Pirâmide base quadrada, altura 
aproximada de 8cm e lado aproximado 
de 6cm; 
- Pirâmide base hexagonal, altura 
aproximada de 8cm e lado do hexágono 
aproximado de 3cm; 

    



 

 - Cone, altura aproximada de 8cm e 
diâmetro aproximada de 6cm; 
- Prisma de base triangular, altura 
aproximada de 8cm e lado aproximado 
de 6cm; 
- Prisma de base retangular, altura 
aproximada de 8cm e lados 
aproximados de 4 cm e 6 cm; 
- Prisma de base hexagonal, altura 
aproximada de 8 cm e lado do hexágono 
com aproximadamente 3 cm; 

- Cubo com aresta
 medindo aproximadamente 6cm; 
- Esfera de diâmetro aproximado de 
6cm; 
- Cilindro com altura aproximada de 
8cm e diâmetro aproximado de 6cm; 
- Embalagem: caixa de material 
resistente e transparente, com medidas 
aproximadas de 23 x 20 x 8 cm. 

 
10 unidades do “Kit Sólidos Geométricos 
Planificados”. O Kit é composto por 20 
poliedros planificados em material 
plástico colorido, resistente e flexível 
para montagem das superfícies dos 
principais sólidos geométricos espaciais: 
prismas, pirâmides, cone, cilindro, 
dodecaedro, icosaedro, dentre outros. 

 
1 Calendário de Propriedades dos 
Sólidos Geométricos. Conjunto de 
cartões em formato de calendário, 
contendo 5 diferentes propriedades dos 
sólidos geométricos e suas 
identificações tais como: nome e 
desenho do sólido, planificação, número 
de arestas, número de vértices e número 
de faces. O conjunto deve descrever os 
sólidos de Platão, a Pirâmide de base 
Triangular (Tetraedro), a Pirâmide base 
Retangular, a Pirâmide base quadrada, a 
Pirâmide base hexagonal, o Cone, o 
Prisma de base triangular, o Prisma de 
base retangular, o Prisma de base 
hexagonal e o Cubo. 

    



 

  
1 Ciclo Trigonométrico com triângulos - 
Imantado. Ciclo trigonométrico em 
prancha plástica resistente, com 7 
triângulos retângulos de tamanhos 
diferentes coloridos. Quadro com 
medida aproximada de 45×60 cm com os 
triângulos imantados. 

 
1 Prancha para Gráficos - Professor. Plano 
cartesiano impresso em prancha de 
material resistente e flexível, revestida 
de material rígido resistente, 
acompanhado de 3 retas em material 
transparente, 1 parábola em material 
flexível e aproximadamente 20 pinos de 
fixação das retas e parábola no tabuleiro. 

 
1 Prancha Trigonométrica – Professor. 
Prancha em material rígido resistente, 
em cor clara, com o ciclo trigonométrico 
impresso e uma parte transparente que 
ao girar nos fornece os valores do seno, 
do cosseno e da tangente do ângulo, ao 
mesmo tempo. 

 
1 Conjunto de Sólidos Geométricos 
(Prismas, Pirâmides e Cilindro). 
Conjunto de sólidos geométricos em 
acrílico transparente com tampa para 
abertura. Dentro de cada peça está a 
sua planificação, que é removível, feita 
em um plástico maleável colorido que 
se encaixa  perfeitamente em seu 
interior. Conjunto de 10 peças de alturas 
de aproximadamente 10 cm, sendo: 
Cubo, Prisma  Triangular,  Prismas 
pentagonal  e hexagonal,  cilindro, 
Pirâmide triangular, pirâmide de base 
quadrada, cone e pirâmides de base 
pentagonal e hexagonal. 

 
1 Conjunto Relações Métricas nos 
Triângulos Retângulos - Professor. 
Conjunto com triângulos retângulos 
semelhantes com material resistente, 

    



 

 acolchoado e flexível, sendo um 
triângulo de tamanho maior e os outros 
dois correspondentes aos triângulos 
formados pela altura em relação à base. 

 
1 Conjunto Relações Métricas nos 
Triângulos Retângulos - Aluno. Conjunto 
com triângulos retângulos semelhantes 
com material resistente e flexível, sendo 
um triângulo de tamanho maior e os 
outros dois correspondentes aos 
triângulos formados pela altura em 
relação à base. 

    

6 LABORATÓRIO PORTÁTIL DE 

MATEMÁTICA para estudo de sólidos, 
áreas, volumes e funções 
trigonométricas. O conjunto deve 
conter, pelo menos, os seguintes itens: 

 
1 Recipiente para guardar e transportar 
todas as peças; 

 
1 Triângulo ajustável “Réguas 
combinadas para construção de 
triângulos, para ensino da 
trigonometria", feito de material 
transparente, com lados milimetrados, 
com cada lado medindo no mínimo 30 
cm e que permita a medição de ângulos 
internos e externos em cada vértice do 
triângulo; 

 
1 Goniômetro combinado “Definir e 
conferir retas paralelas perpendiculares 
e oblíquas”; 

 
1 Clinômetro “Instrumento para definir 
e conferir a inclinação; 

 
1 Painel trigonométrico para ensino da 
Trigonometria; 

 
1 Régua decimetrada em acrílico com 
medidas aproximadas de: 500mm de 
comprimento x 37mm de largura x 3mm 
de espessura; 

Kit 1 R$ 1.606,80 R$ 1.606,80 



 

  
1 Régua centimetrada em acrílico com 
medidas aproximadas de: 500mm de 
comprimento x 37mm de largura x 3mm 
de espessura; 

 
1 Régua milimetrada em acrílico com 
medidas aproximadas de: 500mm de 
comprimento x 37mm de largura x 3mm 
de espessura; 

 
1 Paquímetro grande; 

 
1 Paquímetro pequeno; 

 
1 compasso de madeira, com suporte 
para pincel, para ser usado em quadro 
branco, com altura aproximada de 60 
cm; 

 
1 transferidor de 180° em madeira, para 
ser usado em quadro branco; 

 
1 esquadro de 45° em madeira, para ser 
usado em quadro branco; 

 
1 esquadro de 60° em madeira, para ser 
usado em quadro branco; 

 
1 régua de madeira, com medida 
aproximada de 60cm; 

 
1 trena retrátil com trava, apresentando 
comprimento mínimo de 3 metros; 

 
1 Escalímetro de alumínio; 

1 Calculadora científica; 

1 Soroban; 

 
1 proveta com volume aproximado de 
500 ml; 

 
1 Copo de Becker com volume 
aproximado de 500 ml; 

    



 

  
1 conjunto de Sólidos Geométricos de 
Acrílico, totalizando 11 peças, sendo: 
I) 7 peças assim compostas: 
- Esfera de material transparente, com 
diâmetro aproximado de 15 cm 

- Cilindro reto, com altura aproximada 
de 17 cm 

- Cone reto, com altura aproximada de 
17 cm 

- Pirâmide quadrangular, com altura 
aproximada de 17 cm 

- Cubo ou hexaedro, com
 altura aproximada de 15 cm 

- Tronco de cone, com
 altura aproximada de 10 cm 

- Tronco de Pirâmide, com altura 
aproximada de 10 cm 

 
Os sólidos geométricos devem conter os 
poliedros convexos regulares que 
permitem a visualização dos tipos e 
números de faces, número de arestas e 
números de vértices. 
Todos os 7 sólidos geométricos possuem 
uma cavidade para a entrada de líquido, 
permitindo analisar a capacidade e 
volume. 

 
II) 4 peças assim compostas: 
- sólidos de revolução 

- região retangular 

- circular 
- triangular e trapezoidal. 
Este material pedagógico proporciona 
uma visualização tridimensional dos 
sólidos 

    

7 PANTÓGRAFO - Pantógrafo de madeira. 
Amplia, copia e reduz qualquer desenho. 
Fabricado em madeira com furos de 
precisão. Deve acompanhar morsa para 
fixar na extremidade da mesa e suporte 
plástico para fixar em cima da mesa e 
manual de instruções. Tamanho 
aproximado 60 cm. 

Unidade 1 R$ 160,58 R$ 160,58 

TOTAL GERAL R$ 21.880,62 



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem o objetivo de equipar os laboratórios de ensino dos cursos de 
Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais e Matemática, Licenciatura em Biologia e 
Licenciatura em Matemática do Instituto de Formação de Educadores da Universidade Federal 
do Cariri localizada em Brejo Santo – CE. Os materiais pedagógicos solicitados se apresentam 
como promissores no auxílio da relação entre professor, alunos e saber. Além disso, esses 
materiais são necessários, pois existem pesquisas acadêmicas que defendem que os materiais 
concretos podem auxiliar os alunos na construção do conhecimento e dessa forma, esses 
materiais devem ser tocados, sentidos, manipulados e movimentados pelos alunos durante o 
processo de construção do seu próprio conhecimento. Esses materiais proporcionam a 
personificação e representação dos conceitos ou de ideias exploradas durante a graduação. 
Vale destacar que os alunos em processo de formação devem vivenciar as experiências nas 
quais poderão enfrentar durante as suas práticas docentes, assim o material possibilita 
situações em que, o professor durante o processo de formação possa vivenciar. A ausência 
desses materiais, pode dificultar o processo de aprendizagem dos alunos em formação, bem 
como impossibilitar que os mesmos tenham experiências que os auxiliem durante a sua 
formação docente. 
2.2. Convém ressaltar que os itens 4, 5 e 6 foram solicitados em Kits, pois a solução 
apresentada é economicamente, tecnicamente e pedagogicamente mais viável. Adquirir os 
kits completos gera economia de escala, tendo em vista que os itens são, individualmente, de 
baixo valor e a compra destes itens de forma individualizada geraria custos de compras, 
manuseio, transporte e de administração de patrimônio muito mais altos do que o próprio 
preço dos materiais. Neste caso, não restringe também a competitividade, tendo em vista que 
os materiais são divididos em grupos temáticos que podem ser encontrados em empresas do 
mesmo ramo. Também é fundamental que os itens sejam reunidos em Kits para manter uma 
padronização do material construtivo, tamanhos, cores e compatibilidade entre os acessórios 
para a composição do laboratório. 
2.3. A quantidade demandada para cada item, assim como a descrição técnica dos materiais 
foi dimensionada pelos professores de cada área para atender a demanda do Instituto de 
Formação de Educadores para turmas de até 40 alunos. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço: 
Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo Rocha, 1639, 
Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, Telefone (88) 3221-9662, de 
segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 11h30 e de 14h00 às 16h30. 
4.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados a 
estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa em tempo 
hábil. 
4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA.



4.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da 
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 
4.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, 
novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem 
própria. 
4.6. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição 
do produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento 
de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a critério do servidor 
responsável. 

4.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões deste 
Item, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas previstas no 
neste Termo de Referência. 

 
5. ORÇAMENTO ESTIMADO 
5.1. A estimativa de custo total para aquisição é de R$ 21.880,62 (vinte e um mil oitocentos e 
oitenta reais e sessenta e dois centavos). Os valores estimados servirão apenas de subsídios às 
empresas licitantes para formulação de suas propostas. Portanto, não deverá constituir 
qualquer compromisso futuro para com a Universidade Federal do Cariri. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA 

6.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

6.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;



6.1.6. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo de Referência, Anexo 
do edital; 

6.1.7. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para 
prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de materiais/equipamentos para 
outras unidades da CONTRATANTE não informada; 

6.1.8. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

6.1.9. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 
ao objeto contratado; 

6.1.10. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida em 
favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente o 
encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via postal etc); 

6.1.11. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a 
execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e seus anexos; 

6.1.12. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências da 
CONTRATANTE, para execução do objeto; 

6.1.13. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o objeto 
contratado; 

6.1.14. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na conta 
da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) fornecimento(s) / execução 
do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor 
competente; 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários e de ordem de 
classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato, ficando, ainda, a Universidade Federal do Cariri 
isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

7.1.4. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA inerentes



ao objeto licitado; 
7.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

7.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.8. indicar preposto para representá-la durante a contratação. 
7.1.9. entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal correspondente 

observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA; 
7.1.10. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço fornecido pela 

empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de Empenho e em conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência; 

7.1.11. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas ao 
objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 
7.1.12. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone, e-mail e 
meios de contato junto à CONTRATANTE. 

 
8. DA GARANTIA 
8.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, a contar da data de entrega na UFCA. 

8.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 meses, 
deve prevalecer este. 
8.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa CONTRATADA, em 
cumprir todas as determinações previstas na Lei Nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor - e alterações subsequentes. 
8.3. Durante o prazo de vigência da garantia, o material que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
11. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas do Mercosul ou Certificado 
Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável. 
11.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser 
inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da



emissão de Nota Fiscal/Fatura. 
11.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e 
produtividade. 
11.4. O fornecimento dos bens deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MPOG). 

 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, 
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:



14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

14.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta 
final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 

14.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua 

proposta vencedora; 
14.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, 

inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e 
prazos do presente termo de referência; 

14.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 
14.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e 

valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 
14.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a 

qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das 
demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

14.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal 
14.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato 

por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 
14.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 

entrega dos equipamentos; 
14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
14.3. As sanções previstas nas alíneas “14.2.2.1”, “14.2.2.2” e “14.2.2.3” do subitem 14.2.2, 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 14.2.1, 

14.2.3 e 14.2.4 do item 14.2, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.5. Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das 
penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades serem assegurados 
ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
14.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade 
de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 
14.8. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;



14.9. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.10. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Dúvidas quanto às características e descrições dos objetos a serem contratados, bem 
como pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo pregoeiro ao 
setor demandante responsável pela demanda. 

 
Brejo Santo (CE), 29 de outubro de 2019. 

 
Tiago das Graças Arrais 

Administrador 
(original assinado) 

 
Rodrigo Lacerda Carvalho 

Diretor do Instituto de Formação de Educadores 
Aprovação da Autoridade Competente do Setor Demandante 

(original assinado)



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Cariri 
Pró-reitoria de Administração 

ANEXO II DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

Modelo de Proposta 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
DADOS BANCÁRIOS: 
E-mail (se houver): 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 (Material) 
Obs.: Descrição de cada Item em 
conformidade com o Termo de 
Referência – Anexo I do edital; marca; 
garantia. 

    

 
Valor Total do item em algarismos: 
Valor Total do item por extenso: 

Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação): 

Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Prazo de Entrega: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na 
plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

(Local e data) 
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Cariri 
Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO III DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

Minuta 
Termo de Contrato 

(pode ser substituído por instrumento equivalente) 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../ , QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
E A EMPRESA ............................................................. 

 

 
A Universidade Federal do Cariri – UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639, Bairro 
Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.621.825/0001-99, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ...... de    , publicada no Diário Oficial da União de 

..... de ...... de    , no exercício das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 098 
de 18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada no Diário Oficial da 
União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, portador da matrícula funcional nº 

....................................,  doravante  denominada  CONTRATANTE,   e  o(a)  .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF  sob o nº ............................,  sediado(a) na ......................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
.....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela  (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
23507.003179/2019-66 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 
e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 02/2020 , mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Laboratórios para o Instituto 
de Formação de Educadores que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação:



 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF. UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de          
/        /  e encerramento em          /        /  , prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20. ..... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, DATAS E HORÁRIOS DO FORNECIMENTO DO(S) BEM(NS) 

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço: 
Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo Rocha, 1639, Bairro 
Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, Telefone (88) 3221-9662, de 
segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 11h30 e de 14h00 às 16h30. 
5.2.A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no subitem 
anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados a estocagem dos 
produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa em tempo hábil. 

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da 
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de contrato. 
5.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, 
novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem 
própria. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Edital (incluindo seus anexos) e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.



CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital (incluindo 
seus anexos) observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 53 a 61 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. As condições de recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Edital (incluindo seus anexos). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital (incluindo 
seus anexos). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos



ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
.................................., .......... de.................................... de 20..... 

 

  

Responsável Legal da CONTRATANTE Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

 


